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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÊIA LEGISLATIVA 

LEI nQ 2 321 de 10 de novembro de 1964. , . 
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~ Abre., no corrente' exerc.I:cio, o 
credito especial de Cr$ 1.000.000,00 Pâ 
ra o fim que especifica. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu promulgo nos termos do § 22 do artigo 16 dã 
Constituição do Estado a seguinte lei. 

Artigo lQ - Fica a9orto, no Tesouro do Estado. no 
corrente exerc!cio, o credito especial de Cr S ••••..•..• 
1.000.000,00 (hum milhão de cruz'eiros) destinado a conces 
são de awd.lio ao Ginásio Osuald o Cruz - de Dourados" pi ra construção de I:luros naquele educandúrio. . 

Artigo 2R - A dçspesa de~orrente do cumprimento da 
presente lei correrá a conta do excesào de arrecadação 

. '. preV1sto para o precente e~erc1cio. 

Artigo 3Q - Esta lei entrcrá e~~vigor na daya de 
sua publicação, revogadas as dispoeiçoes em contrario. 

Aeselllbléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 10 de 
novembro de 1961~. 

FERRAZ 
Presidente 
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